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Ata do Conselho de Disciplina da FPTAC

Aos 25 días de outubro de 2023, reuniram, na sede da FPTAC, sita na Alameda António
Sérgio, 22 9oC em Algés:

r Dr. Josê LuÍs da Rocha Quintal, o novo Presidente do Conselho de Disciplina

. Eng. Antonio José Proença de Oliveira Amaral, vogal do Conselho de Disciplina

. Dr. Manuel da Silva de Oliva, o novo vogal do Conselho de Disciplina

Considerando que:

1. O Dr. Gonçalo Roquette, presidente do Conselho de Disciplina da FPTAC eleito nas
eleiçóes de24-11-2021, renunciou àquele cargo, através de carta datada de 31-05-2023
que deu entrada na FPTAC em 02-06-2023

2. A renúncia produziu efeitos no final do mês seguinte à data em que foi efetuada, portanto
no final do mês de junho óe 2023 (artigo 80 dos Estatutos);

3 Por força da referida renúncia, o Conselho de Disciplina ficou reduzido, aos seus dois
elementos sobrantes, Dr. José Luis da Rocha Quintal e Eng. António José Proença de
Oliveíra Amaral.

4. Na situaçâo atrás descrita está previsto nos estatutos que:

4.1. o Vice-presidênte avança para novo Presidente da mesa (artigo 74 dos estatutos);

4.2. A Secretário avança para novo Vice-presidente (artigo 74 dos estatutos);

4.3. E o suplente avança para Secretário (artigo 74 dos estatutos);

4.4. Não sendo possível aplicar as regras anteriores, os pares do órgáo, portanto
membros sobrantes do órgáo suprem a situaçáo por cooptaçâo (artigo 74 dos
estatutos);

4.5. A maioria dos membros do órgão e o seu presidente devem ser licenciados em direito
(artigos 48 e 44 dos Estatutos);

4.6. Dos membros sobrantes do órgão, o Dr. José Luís da Rocha Quintal é licenciado em
Direito, o Eng. António José Proença de Oliveira Amaral não é e o suplente Pedro
Jorge Nunes Parreira também náo.

4.7. Por conseguinte o membro suplente náo pode subir a membro efetivo porque isso
conduziria a uma maioria de náo licenciados em direito que violaria a mencionada
norma estatutária.

4.8. Cabe assim decidir a questão por cooptaçáo dos pares do órgáo (artigo 74 dos
estatutos).
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